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Gabinete da Presidência


ANTEPROJETO DE LEI Nº49 /2007.

DISPÕE SOBRE REALIZAÇÃO GRATUITA DE VASECTOMIA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NAS CONDIÇÕES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a realizar, gratuitamente em pacientes que manifestarem, expressamente, o desejo de evitar a fertilidade põe este método contraceptivo, observando o seguinte: 

    I    -   pacientes residentes no Município;
    II   -   renda mensal não superior a três salários mínimos.

Art. 2º - A solicitação da cirurgia deverá ser feita por médicos credenciados e acompanhada do respectivo requerimento do paciente.

Art. 3º - Em qualquer de suas formas, a prática contraceptiva de que trata-se  esta lei suborna-se à indicação médica, ao acompanhamento psicológico - com assistência integral ao paciente e/ou ao casal - e a esclarecimentos sobre os riscos e resultados da cirurgia.

Art. 4º - Caberá a Secretaria Municipal de Saúde baixar as demais norma para a implantação e o cumprimento da presente lei.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

    


Sala das Sessões, 11 de  Setembro  de 2007.
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